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Estodo de Sergipe
MUNTCTPTO DE POçO REDONDO

Gobinele Do Prefeilo
g IE§&'"

LÉt N. 46712022.

De2l de Dezembro de2022.

Dlspõe sobre o revisôo geÍol onuol do
venclmenlo do funclonollsmo munlclpol
e dó provldenclos conelolos.

A PREFEiIA MUNICIPÀI DE POçO REDONDO, EsÍodo de Sergipe. no uso de

suos olribuições legois,

Foço sober que o Cômoro Municipol de Vereodores oprovou e eu sonciono

o seguinte lei:

Arl. l.o Os volores de vencimenios mínimo o ser pogo o título de Solório
Bose oo funcÍonolísmo efetivo, comissionodos e controiodos pelo odministroçõo
público o portir de lo de joneiro de 2023, sero de R$ 1.302,00 {mil trezenlos e dois
reois), em conÍormidode oo fixodo pelo iiEDtDA PfOVISóltA No l.lrB, DE 12 DC

DEZEÍuIBRO OÉ2022, que dispõe sobre o volor do Solório Mínimo Nocionol Vigenie:

AÍ1. 4.o Fico o poder executivo oulorizodo o oberturo de credito
odicionol no percenluol de 7.14 % poro conêçôo do oumenlo do solório mínimo
do exercício de 2023.

Esto lei Complementor entro em vigor no doto de .suo

ArL ô.o Ficom revogodos os disposiçôes em contrório.
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Art 5
publicoçõo.

PorógroÍo únlco - Em decorrêncio do disposto no copul. o volor diório
do solório mínimo conesponderó o R$ 43,40 (quorento e três reois e quorenlo
cenlovos) e o volor hoÍório. o Rg 5,92 (cinco reois e novenio e dois centovos).

Atl. 2.o O disposlo nesse ortigo nôo se oplico oos profissionois do
Mogistério Público Municipol, que possuem Plono cle Coneiro próprio.

AÍ1. 3.o As despesos decorrenles do execuçôo ou oplicoçõo desto Lei
Complemenior devem coner dos doloções próprios consignodos no Orçomento
do Município poro o Poder Executivo.
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